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dos de Atendimento às Mulheres, sobre os casos de violência sexual,
agressões e estupros de que tiverem conhecimento, ocorridos em
suas dependências, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - A comunicação dessas ocorrências não dispensa os trâmites
internos de apuração, oitiva das partes e punição de caráter adminis-
trativo, quando confirmada a culpa do agressor, conforme previsto nos
regimentos internos dessas unidades.

§ 2º - Esta Lei não se aplica aos casos que envolvam crianças e
adolescentes, que são regulados pela Lei Estadual nº 4.725, de 15 de
março de 2006.

Art. 2º - Os proprietários e dirigentes das instituições privadas e os
gestores públicos que descumprirem esta Lei estarão sujeitos às se-
guintes penalidades.

I - advertência, na primeira ocorrência;

II - multa, no valor de 1.000 UFIRs-RJ (Mil Unidades Fiscais do Es-
tado do Rio de Janeiro), na segunda ocorrência;

III - multa equivalente ao dobro da prevista no inciso II deste artigo,
nas ocorrências subsequentes.

Art. 3º - Os recursos advindos das multas serão revertidos para o
Fundo Especial dos Direitos da Mulher destinado às atividades do
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIM/RJ.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de do-
tações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº: 1879-A/16
Autoria da Deputada: Enf. Rejane

Id: 2119474

LEI Nº 8052 DE 17 DE JULHO DE 2018

CRIA A CAMPANHA “NÃO ESPERE 24 HO-
RAS”, A FIM DE DIVULGAR A LEI
11.259/2005", CONHECIDA COMO “LEI DA
BUSCA IMEDIATA”, QUE ALTEROU O ESTA-
TUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(ECA).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a campanha de divulgação “Não espere 24 ho-
ras”, com a finalidade de levar ao conhecimento da população o dis-
posto na Lei Federal nº 11.259, de 30 de dezembro de 2005, conhe-
cida como “Lei da Busca Imediata”, que acrescentou o § 2º, ao art.
208, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/1990), de-
terminando a investigação imediata do desaparecimento de crianças e
adolescentes após a sua notificação aos órgãos competentes.

Art. 2º - Para cumprimento do que dispõe o art. 1º, serão afixadas
cópias do inteiro teor da “Lei da Busca Imediata” em locais visíveis
nos espaços dos Conselhos Tutelares, das Delegacias Policiais, dos
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, das escolas da
rede pública estadual, dos portos e aeroportos e das empresas de
transportes públicos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 2878/17
Autoria da Deputada: Tia Ju

Id: 2119475

LEI Nº 8053 DE 17 DE JULHO DE 2018

ALTERA A LEI Nº 3243, DE 06 DE SETEM-
BRO DE 1999, QUE IMPEDE QUE CONCES-
SIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS INTER-
ROMPAM O FORNECIMENTO DO BEM OU DO
SERVIÇO SEM AVISO PRÉVIO AO CONSUMI-
DOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O §1º, do artigo 1º, da Lei nº 3243, de 06 de setembro de
1999 passa a ter a seguinte redação:

"§1º O não atendimento do previsto nesta Lei sujeitará o res-
ponsável ao pagamento de multa nos termos do Código de
Defesa do Consumidor."

Art. 2º - Ficam suprimidos os parágrafos 2º e 3º, do art. 1º, da Lei nº
3243, de 06 de setembro de 1999.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº: 2949/14
Autoria da Deputada: Cidinha Campos

Id: 2119476

LEI Nº 8054 DE 17 DE JULHO DE 2018

INCLUI NO ANEXO DA CONSOLIDAÇÃO DE
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O DIA 14 DE MARÇO, CO-
MO O DIA “MARIELLE FRANCO - DIA DE LU-
TA CONTRA O GENOCÍDIO DA MULHER NE-
GRA”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de
2010, que consolida a legislação das datas comemorativas do Calen-

dário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o Dia Marielle Franco - Dia
de Luta contra o genocídio da Mulher Negra, a ser comemorado no
dia 14 de março, anualmente.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO:

(…)
MARÇO
(…)

14 de março - Dia Marielle Franco - Dia de Luta contra o
genocídio da Mulher Negra.
(…) (NR)"

Art. 3º - Nesta data as instituições públicas e privadas a fim de re-
fletir sobre o genocídio da Mulher negra, promoverão debates e pa-
lestras.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 3946/18
Autoria da Deputada: Enf. Rejane

Id: 2119477

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 46.363 DE 17 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO
INTERSETORIAL DE TRABALHO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº E-04/083/100004/2018,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída, sem aumento de despesa, no âmbito do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, Comissão Intersetorial de Traba-
lho com o objetivo de avaliar todo o processo de planejamento, im-
plantação, acompanhamento e controle de operações que envolvam a
obtenção de recursos, junto ao mercado de capitais, lastreada nos di-
reitos creditórios decorrentes de créditos inadimplidos de tributos ad-
ministrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento e
de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa.

Art. 2º - A referida Comissão será composta por 6 (seis) membros
titulares, com seus suplentes, representando os respectivos órgãos
estaduais, da seguinte forma:

I - 3 (três) membros da Secretaria de Estado de Fazenda e Plane-
jamento;

II - 1 (um) membro da Auditoria Geral do Estado;

III - 1 (um) membro da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desen-
volvimento Econômico;

IV - 1 (um) membro da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º - Caberá a um dos membros da Secretaria de Estado de Fa-
zenda e Planejamento a Presidência da Comissão.

§ 2º - Os membros, titulares e suplentes, deverão ser indicados pelos
respectivos órgãos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da
publicação do presente Decreto, e poderão ser substituídos a qual-
quer momento por indicação do titular do órgão responsável.

§ 3º - Os suplentes substituirão os titulares em caso de impedimento
ou impossibilidade de comparecimento.

§ 4º - Nenhuma remuneração será atribuída aos membros da Comis-
são pelo desempenho de suas funções, que serão consideradas de
relevante interesse público para todos os efeitos.

Art. 3º - São atribuições da Comissão Intersetorial de Trabalho, no
prazo máximo de 40 (quarenta) dias contados da data da publicação
deste Decreto, relativamente ao processo a que se refere o art. 1º
deste Decreto:
I - analisar os aspectos técnicos, jurídicos, financeiros e institucionais
envolvidos;

II - estabelecer diretrizes de ação gerencial garantidoras não só da
estabilidade e celeridade processuais, como de economicidade para o
erário.

Art. 4º - Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão Inter-
setorial de Trabalho contará com apoio operacional e logístico da Se-
cretaria de Estado de Fazenda e Planejamento.

Art. 5º - A Comissão poderá convidar representantes de outros ór-
gãos e entidades integrantes da Administração Pública estadual, bem
como especialistas em assuntos que tiverem pertinência com o tema,
cuja presença seja considerada necessária ao cumprimento do dispos-
to neste Decreto.

Art. 6º - Ficam delegadas ao Secretário de Estado de Fazenda e Pla-
nejamento as seguintes atribuições:

I - recepcionar e emitir parecer conclusivo acerca das diretrizes for-
muladas pela Comissão Intersetorial, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias da data de seu recebimento;

II - atribuir, a seu exclusivo critério, outras tarefas e encargos à Co-
missão, relativos ao processo de securitização, que demandem ade-
quada articulação institucional;

III - regulamentar, no que for necessário, a aplicação do presente De-
creto.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 2119483

DECRETO Nº 46.364 DE 17 DE JULHO DE 2018

INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE DE
BENS PATRIMONIAIS DOS AGENTES PÚ-
BLICOS - SISPATRI, COMO SISTEMA
OFICIAL PARA A ENTREGA DE DECLA-
RAÇÃO ELETRÔNICA DE BENS E VALO-
RES PELOS AGENTES PÚBLICOS DO
PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo ad-
ministrativo nº E-01/067/1302/2016, e

CONSIDERANDO:

- o Termo de Cooperação nº 06/CGMSP firmado pela Prefeitura do
Município de São Paulo - SP, por intermédio da Controladoria Geral
do Município, e o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ, conforme processo
administrativo nº E-01/067/1302/2016;

- a mútua cooperação entre os partícipes para o compartilhamento e
intercâmbio de informações e conhecimentos técnicos, com a finalida-
de específica de viabilizar a utilização do Sistema de Controle de
Bens Patrimoniais dos Agentes Públicos SISPATRI;

-as disposições do Decreto nº 42.553, de 15 de julho de 2010, que
regulamentou, no âmbito do Poder Executivo estadual, o artigo 13 da
Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e os artigos 1º e 7º da Lei
8.730, de 10 de novembro de 1993, e que estabeleceu a obrigato-
riedade da declaração de bens e rendas por parte dos agentes pú-
blicos e instituiu no âmbito estadual a sindicância patrimonial;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Controle de Bens Patrimoniais
dos Agentes Públicos - SISPATRI como sistema oficial eletrônico para
registro de bens e valores dos agentes públicos do Poder Executivo
estadual.

§ 1º - A Controladoria Geral do Estado - CGE será a gestora do SIS-
PATRI e responsável pelo registro de todos os acessos à aplicação,
efetuando o controle e auditoria sobre estes acessos.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ
disponibilizará acesso ao SISPATRI no Portal do Servidor do Estado
do Rio de Janeiro - www.servidor.rj.gov.br.

§ 3º - A Subsecretaria-Adjunta de Tecnologia da Informação - SATI,
órgão da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ,
será a responsável técnica do sistema, respondendo por sua integri-
dade e inviolabilidade, devendo atender aos chamados dos gestores
do sistema que requisitarem manutenção ou dúvida quanto à parte
tecnológica deste, guardando sigilo sobre qualquer informação extraí-
da e se reportando ao gestor do sistema quando houver qualquer es-
pécie de modificação, alteração, ou irregularidade observada.

§ 4º - Os órgãos setoriais de recursos humanos da Administração Pú-
blica do Poder Executivo estadual deverão fornecer acesso a todos os
agentes públicos ao Portal do Servidor no prazo máximo do pagamen-
to do primeiro vencimento.

§ 5º - Caberá aos titulares dos órgãos e entidades da administração
pública estadual direta ou indireta, sob pena de responsabilidade, ve-
lar pela estrita observância do disposto neste Decreto.

Art. 2º - A posse e o exercício do agente público do Poder Executivo
Estadual ficam condicionados à apresentação da declaração dos bens
e valores que compõem o seu patrimônio privado, na forma do artigo
3º deste Decreto, conforme dispõe artigo 10, §1º, do Decreto nº 220,
de 18 de julho de 1975; artigo 13 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de
junho de 1992, e artigos 1º e 7º da Lei 8.730, de 10 de novembro de
1993.

§ 1º - Considera-se agente público do Poder Executivo Estadual obri-
gado à entrega de declaração de bens e valores todos aqueles que
exercem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por elei-
ção, nomeação, designação, contratação, ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos ór-
gãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica, funda-
cional, empresas públicas, incluindo as entidades de personalidade ju-
rídica de direito privado controladas pelo Poder Público.

§ 2º - Não estão obrigados à entrega da declaração de bens e valores
os agentes públicos aposentados sem vínculo ativo com o Poder Exe-
cutivo estadual, estagiários, residentes e cedidos a outros poderes ou
entes da federação, que não estaduais, durante o período de cessão.

§ 3º - A declaração de bens e valores que integram o patrimônio pri-
vado do agente público compreenderá todas as fontes de renda, imó-
veis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos finan-
ceiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens e
valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, assim como
doações recebidas e dívidas contraídas.

§ 4º - O agente público casado em regime de comunhão total ou par-
cial de bens, ou em união estável sem contrato que estabeleça re-
gime diverso dos mencionados, deverá fazer constar em sua decla-
ração os bens e valores que integram o patrimônio de seu cônjuge ou
companheiro.

§ 5º - Caso o agente público possua cônjuge, companheiro, filhos e/ou
outras pessoas que vivam sob sua dependência econômica, deverá fa-
zer constar em sua declaração também os bens e valores destes.

Art. 3º - Os agentes públicos do Poder Executivo estadual deverão
entregar a declaração de bens e valores por meio do Sistema de
Controle de Bens Patrimoniais dos Agentes Públicos - SISPATRI que
conterá funcionalidade para recepção da declaração de bens e valo-
res no Portal do Servidor, a partir da possibilidade de acesso ao Por-
tal do Servidor por parte do agente público e da implantação do sis-
tema no respectivo órgão de lotação.

§ 1º - A declaração de bens e valores poderá ser prestada por meio
de formulário próprio, na forma do anexo I deste Decreto, a ser dis-
ponibilizado pelo órgão setorial de Recursos Humanos do órgão a que
se vincula o agente público, observados os trâmites previstos neste
decreto e no Decreto 42.553/2010, até que seja implantado o SISPA-
TRI em seu respectivo órgão ou entidade de lotação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 18 de Julho de 2018 às 01:45:26 -0300.
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§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo é facultada a apresentação de
cópia física da última Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Ren-
da entregue à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda (DIRPF) enquanto não implantado o SISPATRI, comple-
mentando as informações que lá não constarem através do formulário
próprio do Anexo I, atendendo à declaração conforme disposto no ar-
tigo 2º deste Decreto.

§ 3º - O agente público que entregar a declaração através de formulário
ou cópia da DIRPF deverá apresentar duas vias da declaração (original
e cópia) ao Setorial do órgão ou entidade de origem, que deverá pro-
mover a guarda do documento original e entregar ao declarante a cópia
da declaração com recibo de entrega, com assinatura e ID funcional do
servidor responsável pelo recebimento da documentação.

§ 4º - É facultada ao agente público a entrega dos documentos em
envelope lacrado, sendo assegurado o recibo de entrega de envelope
lacrado, nos moldes do anexo II deste Decreto.

§5º - Os órgãos setoriais de Recursos Humanos do Poder Executivo
estadual deverão manter arquivo das declarações previstas neste De-
creto por até cinco anos após a data em que o agente público deixar
o cargo, emprego ou função e deverá encaminhar cópias das decla-
rações, autuando processo administrativo próprio ou sigiloso para esta
finalidade, sempre que solicitado pelos responsáveis pela análise da
evolução patrimonial do agente.

Art. 4º - O agente público deverá apresentar a declaração de bens e
valores ao setorial de Recursos Humanos a que estiver vinculado na
data da posse, na forma do disposto no art. 3º deste Decreto.

§ 1º - A declaração anual de bens e valores deve ser apresentada
em até 30 (trinta) dias após a data limite fixada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para a apresentação da Declaração de
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física ou, quando este
não for dia útil, no primeiro dia útil subsequente, independente da for-
ma de entrega disposta no art. 3º deste Decreto.

§ 2º - O agente público que se encontrar, a qualquer título, regularmente
afastado ou licenciado, terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado
do seu retorno ao serviço, para entregar a declaração de bens e va-
lores, desde que o prazo regular não lhe seja mais favorável.

§ 3º - O agente público que deixar o cargo, emprego ou função de-
verá atualizar a declaração de bens e valores concomitantemente à
concessão do seu pedido de exoneração, rescisão contratual, dispen-
sa, devolução à origem ou aposentadoria.

§ 4º - O agente público poderá, por meio de declaração retificadora,
alterar ou excluir informações, bem como acrescentar dados referen-
tes aos bens e valores que não foram incluídos na declaração ori-
ginalmente apresentada.

§ 5º - A declaração retificadora substitui integralmente a declaração
originalmente apresentada.

§ 6º - Para fins de consulta, o sistema ou o órgão setorial de re-
cursos humanos deverá manter arquivadas todas as informações an-
teriormente declaradas, originais e retificadas, com as alterações e ex-
clusões, bem como, se for o caso, com as informações adicionadas.

Art. 5º - No ano calendário de implantação do SISPATRI para cada
órgão da Administração Pública do Poder Executivo estadual, o prazo
será de 60 (sessenta) dias para entrega das declarações de bens e
valores, contados:

I - do dia seguinte da implantação do SISPATRI se a data desta ocor-
rer posteriormente ao último dia da data limite para entrega da De-
claração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física à Re-
ceita Federal do Brasil, independente de ter sido apresentada a de-
claração por formulário físico;

II - do dia seguinte ao prazo final para entrega da Declaração de
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física à Receita Federal
do Brasil se a implantação do SISPATRI for anterior a esta data.

Art. 6º - A falta de apresentação da declaração de bens e valores
pelos agentes públicos estaduais nas datas previstas será apurada
pelos respectivos órgãos setoriais de Recursos Humanos da Adminis-
tração Pública do Poder Executivo estadual, que deverão exigir a
apresentação da referida declaração no prazo de dois dias úteis, in-
formando as penalidades previstas neste artigo.

§ 1º - Após a exigência mencionada no caput, a não apresentação da
declaração pelo agente público será entendida como recusa, ficando
sujeito à suspensão dos vencimentos até que tal obrigatoriedade seja
devidamente sanada.

§ 2º - A não apresentação por parte do agente público por tempo su-
perior a noventa dias acarretará a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, que ensejar a aplicação da pena de demissão do serviço
público, conforme previsto no artigo 5º do Decreto 42.553/2010.

§ 3º - A aplicação de qualquer sanção que não aquela mencionada
no § 1º será precedida da instauração e conclusão do processo ad-
ministrativo disciplinar, consoante à legislação específica.

§ 4º - O órgão setorial de Recursos Humanos deverá comprovar a
exigência da apresentação da declaração de bens e valores realizada
ao agente público inadimplente, reduzindo tal exigência a Termo que
informe a forma, data e modo que tal cobrança foi realizada, juntando
esse e demais documentos comprobatórios de tal medida ao processo
administrativo aberto para apurar a falta de apresentação.

§ 5º - A falta da apresentação da declaração de bens e valores nas
datas previstas ou apresentação de informações falsas configura des-
cumprimento de dever funcional e sujeita o agente público às sanções
cabíveis, na esfera penal, civil e administrativa.

Art. 7º - O sigilo das informações prestadas pelo agente público de-
verá ser preservado por todos os que tenham acesso às declarações
de bens e valores, sob pena de responsabilização na esfera penal,
civil e administrativa, nos termos da legislação vigente.

Art. 8º - Os órgãos setoriais de Recursos Humanos da Administração Pú-
blica do Poder Executivo estadual divulgarão, anualmente, em período que
precede os prazos estabelecidos nos artigos 4º e 5º deste Decreto, a ne-
cessidade de apresentação da declaração anual de bens e valores.

Parágrafo único - Após o término do prazo para apresentação da de-
claração de bens e valores, os órgãos setoriais de Recursos Huma-
nos da Administração Pública do Poder Executivo estadual terão quin-
ze dias para apresentar relatório aos seus superiores imediatos refe-
rente aos agentes inadimplentes e promover a cobrança descrita no
artigo 6º deste Decreto em até cinco dias após a finalização dos res-
pectivos relatórios, sob pena de responsabilização disciplinar.

Art. 9º- A Controladoria Geral do Estado e a Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento definirão o planejamento e cronograma de
implantação do sistema nos órgãos e entidades do Poder Executivo
estadual, que será realizada em ondas, de acordo com o número de
servidores ativos nos respectivos órgãos, conforme planejamento des-
crito no Anexo III deste decreto.

Art. 10 - A Controladoria Geral do Estado fiscalizará o cumprimento
da exigência de entrega das declarações regulamentadas por este
Decreto, a ser realizado pelo serviço de pessoal competente, sem
prejuízo da fiscalização por outros órgãos de controle.

§ 1º - A Controladoria Geral do Estado e as autoridades competentes
de cada órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual poderão ana-
lisar, sempre que julgarem necessário, as declarações de bens e va-
lores, independente da abertura de sindicância patrimonial, para fins
de verificação e acompanhamento da evolução patrimonial dos agen-
tes públicos e sua compatibilidade com os recursos e disponibilidades
que compõem o seu patrimônio.

§ 2º - As competências da Controladoria Geral do Estado previstas
neste artigo não se aplicam aos agentes públicos da Defensoria Pú-
blica do Estado, Procuradoria Geral do Estado, Secretaria de Estado
de Segurança Pública, Secretaria de Estado da Administração Peni-

tenciária, Secretaria de Estado de Defesa Civil, Secretaria Estadual de
Fazenda e Planejamento e de outros órgãos e entidades que possuí-
rem Corregedorias próprias com autonomia prevista na legislação.

Art. 11 - Ao tomar conhecimento de fundada notícia, mesmo por de-
núncia anônima, ou ainda de indícios de enriquecimento ilícito, inclu-
sive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibi-
lidades do agente público, ou da prestação de declaração falsa pelo
agente à Administração, a autoridade competente para investigar e
apurar os fatos determinará a instauração de sindicância patrimonial.

§ 1º - A sindicância patrimonial será instaurada, mediante portaria, pe-
la autoridade competente.

§ 2º - A sindicância patrimonial constituir-se-á em procedimento sigi-
loso e meramente investigatório, não tendo caráter punitivo.

§ 3° - O procedimento de sindicância patrimonial será conduzido por
comissão composta por dois ou mais servidores ou empregados efe-
tivos de órgãos ou entidades da administração pública estadual, direta
ou indireta.

§ 4° - O prazo para conclusão do procedimento de sindicância pa-
trimonial será de trinta dias, contados da data da publicação do ato
que constituir a comissão, podendo ser prorrogado, por igual período
ou por período inferior, pela autoridade competente pela instauração,
desde que justificada a necessidade.

§ 5° - Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a comissão
responsável por sua condução fará relatório sobre os fatos apurados,
opinando pelo seu arquivamento ou, se for o caso, por sua conversão
em processo administrativo disciplinar.

§ 6° - Caberá à Controladoria Geral do Estado e as autoridades com-
petentes para instauração da Sindicância Patrimonial adotarem medi-
das que garantam a preservação do sigilo das informações recebidas,
relativas à situação econômica ou financeira do agente público ou de
terceiros e à natureza e ao estado de seus negócios ou atividades.

Art. 12 - Concluído o procedimento de sindicância patrimonial nos ter-
mos deste Decreto, dar-se-á imediato conhecimento do fato ao Minis-
tério Público Estadual, ao Tribunal de Contas do Estado, à Correge-
doria Geral do Estado, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, resguardan-
do-se o sigilo das apurações realizadas.

Art. 13 - A Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento e a
Controladoria Geral do Estado deverão expedir os atos normativos ne-
cessários à regulamentação deste Decreto.

Art. 14 - Os demais órgãos do Poder Executivo, não listados no Ane-
xo III, poderão em comum acordo com a SEFAZ e CGE estabelecer a
forma de cadastro e envio da declaração de bens e valores através
do SISPATRI.

Art. 15 - A Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento reali-
zará as atribuições definidas neste decreto para a Controladoria Geral
do Estado até a sua estruturação e organização final.

Art. 16 - Os prazos estipulados neste decreto poderão ser prorroga-
dos, desde que justificados e possuam a concordância dos órgãos
responsáveis pelo gerenciamento e análise da evolução patrimonial do
agente público.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2018.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Eu,______________________________________________________,
CPF nº _______________________, Id Funcional nº
________________, ciente dos termos da Lei Federal nº 8.429, de 02
de junho de 1992, e Lei Federal nº 8.730, de 10 de novembro de
1993, declaro que:

1 .São meus dependentes:

(companheiro ou cônjuge, sob regime de bens de comunhão parcial
ou total, filhos ou outras pessoas que vivam sob dependência eco-
nômica)

Nome comple-
to

CPF Data de Nascimen-
to

Endereço

¡ não possuo dependentes.

2 .Compõem meus rendimentos brutos e dos dependentes do item 1:

(rendimentos isentos e/ou tributáveis. Exemplos: salários, pensões,
alugueis, rendimentos financeiros, doações)

Fonte Pagadora CNPJ/CPF Descrição Valor Anual (R$)

3 .Compõem os meus bens e dos dependentes do item 1:

(imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos
financeiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens
e valores patrimoniais localizados no país ou no exterior, independen-
te da forma de aquisição)

Descrição Ano Anterior (R$) Ano Atual (R$)

¡ não possuo bens.

4.Compõem meus pagamentos e dos dependentes do item 1:

Identificação (nome PJ ou PF) CNPJ/CPF Descrição Valor (R$)

5.Compõem minhas dívidas e dos dependentes do item 1

Identificação (no-
me PJ ou PF)

CNPJ/CPF Descrição Ano Anterior
(R$)

Ano
Atual
(R$)

¡ não possuo dívidas.
¡ esta declaração é retificadora.
_____________________, ____ de _____________________ de
____

_________________________________
(assinatura do declarante com ID funcional)

Recebi em ___/___/_____

________________________________
(nome e ID funcional)
(Utilizar para complementar as informações do Anexo I, se necessá-
rio)

2. Compõem meus rendimentos brutos e dos dependentes do item 1:

(rendimentos isentos e/ou tributáveis. Exemplos: salários, pensões,
alugueis, rendimentos financeiros, doações)

Fonte Pagadora CNPJ/CPF Descrição Valor Anual (R$)

¡ esta declaração é retificadora.

_____________________, ____ de _____________________ de
____

_________________________________
(assinatura do declarante com ID funcional)

Recebi em ___/___/_____

________________________________
(nome e ID funcional)

3. Compõem os meus bens e dos dependentes do item 1:

(imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos
financeiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens
e valores patrimoniais localizados no país ou no exterior, independen-
te da forma de aquisição)

Descrição Ano Anterior (R$) Ano Atual (R$)

¡ esta declaração é retificadora.

_____________________, ____ de _____________________ de
____

_________________________________
(assinatura do declarante com ID funcional)

Recebi em ___/___/_____

________________________________
(nome e ID funcional)

4. Compõem meus pagamentos e dos dependentes do item 1:

Identificação (nome PJ ou
PF)

CNPJ/CPF Descrição Valor (R$)

¡ esta declaração é retificadora.
_____________________, ____ de _____________________ de
____
_________________________________
(assinatura do declarante com ID funcional)

Recebi em ___/___/_____
________________________________
(nome e ID funcional)

5. Compõem minhas dívidas e dos dependentes do item 1:

Identificação (no-
me PJ ou PF)

CNPJ/CPF Descrição Ano Anterior
(R$)

Ano Atual
(R$)

¡ esta declaração é retificadora.
_____________________, ____ de _____________________ de
____
_________________________________
(assinatura do declarante com ID funcional)
Recebi em ___/___/_____
________________________________
(nome e ID funcional)
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